
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa de engenharia para a 

prestação de serviços contínuos de operação, manutenção corretiva e preventiva, e ampliação e 

eficientização energética do sistema de iluminação pública do Município de Coelho Neto/MA, com 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra especializada, por meio de concorrência, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2.1. A Descrição da Necessidade da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar e seus anexos. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações, conforme destalhado 

no item 09 do Estudo Técnico Preliminar. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em no item 11 do Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

4.1. Subcontratação 

 

4.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. Garantia da contratação 

 

4.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

4.3 Vistoria 

 

4.3.1. Será facultada às empresas interessadas ou seus representantes legais, devidamente 

identificados, vistoriar o local de execução dos serviços; 

4.3.2. Embora não seja obrigatória a visita ao local dos serviços, é recomendável que a licitante 

realize a vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços, ou encaminhe termo de negativa de 

realização e vistoria, pois a ausência de vistoria não poderá ser alegada para eventuais erros no 

dimensionamento da proposta. 

PROJETO BÁSICO 



 

 

 

 

 

4.3.3. No caso de vistoria realizada por responsável técnico, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, autorizado pela empresa licitante para esse fim, 

será acompanhado por servidor designado pela Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento de 

Coelho Neto/MA. 

4.3.4. As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA, atestando que vistoriou o local de 

execução dos serviços para identificarem as características especiais que, porventura, possam existir 

na execução dos trabalhos, admitindo-se, consequentemente, como certo, o prévio e total 

conhecimento das condições sobre o local pertinente à execução do serviço. 

4.3.5. O agendamento da vistoria deverá ser efetuado de segunda a sexta-feira, das 08h:00 às 14h:00. 

 

4.3.6. O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação. 

4.3.7. As licitantes que optarem por não realizar a vistoria in loco deverão apresentar, junto à 

documentação de habilitação, declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, 

atestando que têm pleno conhecimento das condições, peculiaridades, especificações técnicas e 

demais elementos necessários à execução do objeto, assumindo integral responsabilidade por 

eventuais dificuldades ou omissões decorrentes da ausência de vistoria. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade, tendo o acompanhamento de fiscal 

designado pela Contratante, durante o período de execução das atividades realizada pela contratado 

(a) prestador (a) de Serviço. 

 

5.2. Os serviços executados fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, deverão 

ser comunicados à Contratada no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da notificação, arcando 

com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerado inexecução 

contratual. As correções dos serviços executados não eximem a Contratada da aplicação de 

penalidade por atraso no fornecimento. 

5.3. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério do Órgão requisitante 

desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 

fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.4. O prazo de início da execução dos serviços será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da ordem de serviço. 



 

 

 

 

 

5.5. Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Gestão 

e Orçamento de Coelho Neto/MA, mediante emissão da ordem de serviço; 

5.6. Recebimento Provisório: A partir da data da prestação de serviços, o Responsável Técnico 

da Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento e fiscal do Contrato, terá um prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para conferência da Nota Fiscal. Caso ocorram quaisquer divergências, será solicitado 

ajustes ou ainda emissão de nova Nota Fiscal. 

5.7. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório, o fiscal 

responsável pelo recebimento atestará na Nota Fiscal a prestação de serviços encaminhando a 

mesma para os tramites legais de pagamento. 

5.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. 

5.9. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em 

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada 

para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Termo de referência e seus 

anexos; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 



 

 

 

 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias úteis, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

8.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133/21. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  



 

 

 

 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para tratativas das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.7. Os demais critérios de gestão e fiscalização do contrato serão realizados conforme o disposto 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Preposto 

 

9.8. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

Contratado. 

9.9. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

 

9.10. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 



 

 

 

 

 

9.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO  

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO. 

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

d) Espelhos da Consulta de Empresas Inidôneas e Suspensas (Certidão consolidada 

TCU). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

10.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

 

 

 

10.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

10.13. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

10.13.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; OU 

10.13.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; OU 

10.13.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.13.4. Documentos pessoais dos sócios; 

 

10.13.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, e documento de identificação dos administradores. 

10.14. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 



 

 

 

 

 

10.14.1. Atestado de Capacidade Técnica compatível ou correlacionado com o objeto 

 

 

 

 

 

a ser 

contratado, devidamente assinado, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, em que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução de serviços 

de características técnicas similares às do objeto da presente licitação; 

10.14.2. Comprovação da existência de responsável técnico, Engenheiro Eletricista, habilitado, 

com registro ativo e regular junto ao CREA/MA ou CFT/MA, conforme o caso; 

10.14.3. Apresentação do registro do profissional responsável técnico da licitante, engenheiro 

eletricista, que será o responsável técnico, na entidade profissional competente, através da Certidão 

de Registo de Pessoa Física; 

10.14.4. Certidão de Acervo Técnico Específico (Documento emitido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA que transcreve as experiências do profissional das anotações de 

responsabilidade técnicas compatíveis com o objeto da licitação (execução de serviços de 

iluminação pública em logradouros públicos com operação e manutenção de sistema de 

iluminação pública com rede energizada); 

10.14.5. Comprovação de vínculo empregatício do profissional técnico que participará da 

condução dos serviços contratados detentor do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica e da(s) 

Certidões de Acervo Técnico (CAT) com a empresa licitante, através da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

 

 

a) Registro do contrato de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 

na hipótese de vínculo celetista; 

b) Contrato de prestação de serviços técnicos, celebrado entre o profissional e a empresa 

licitante, devidamente assinado por ambas as partes, com objeto compatível com as atribuições do 

profissional e com prazo de vigência atual; 

c) Ficha de registro de empregados, acompanhada de documento que comprove a admissão e 

o vínculo em vigor; 

d) Inscrição do profissional no quadro societário da empresa licitante, mediante apresentação 

do contrato social consolidado ou última alteração contratual vigente; 



 

 

 

 

 

10.14.6. Declaração de que dispõe de equipe técnica qualificada, composta por profissionais com 

formação e capacitação adequadas às atividades contratadas, em especial eletricistas com 

treinamentos atualizados nas normas regulamentadoras NR-10 e NR35. 

10.15. DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 

 

10.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado; 

 

10.15.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

10.15.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.15.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.15.7. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.16. DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

 

10.16.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 



 

 

 

 

 

10.16.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

10.16.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.16.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

10.16.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados daúltima 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.16.6. Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 

apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 

mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

10.16.7. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será 

constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

LG =   

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

 

 

Ativo Total 

SG =   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 



 

 

 

 

 

Ativo Circulante 

LC =   

Passivo Circulante 

 

10.17. DECLARAÇÕES 

 

10.17.1 Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. l4 da Federal nº 

14.133/2021; 

10.17.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

exigência do art. 63, IV da Federal nº 14.133/2021; 

10.17.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1º da Federal nº 14.133/2021; 

10.17.4. Declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, atestando que têm 

pleno conhecimento das condições, peculiaridades, especificações técnicas e demais elementos 

necessários à execução do objeto, assumindo integral responsabilidade por eventuais dificuldades 

ou omissões decorrentes da ausência de vistoria; 

10.17.5. Declaração de que não emprega menor, nos termos da constituição federal; 

 

10.17.6. Declaração de que cumpre os requisitos exigidos para a contratação pretendida; 

 

10.17.7. Declaração Consolidada emitida no site oficial do Tribunal de Contas da União; 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. Recursos Próprios e Outros da Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento (SEMGO); 

 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 



 

 

 

 

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

13.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada, em que só será emitida a nota fiscal 

correspondente após o atesto da FISCALIZAÇÃO. 

13.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

13.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

13.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 



 

13.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

13.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

13.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

13.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, 

sendo: EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

 

 

 

 

13.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 



 

14. DO REAJUSTE  

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 01 (um) ano, aplicando-se índices setoriais e 

específicos, caso inexistam tais índices será adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorre; 

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor; 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DO CONTRATO  

15.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da 

contratação. O contratado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

15.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou instrumento equivalente poderá ser 

 

 

 

 

 

I = Índice de compensação financeira = 0, assim apurado: 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 



 

 

 

 

 

prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 

Administração. 

15.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e seus 

anexos; 

15.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período conforme interesse da administração até 

o período previsto em lei. 

15.5. O prazo de execução obedecerá ao cronograma físico financeiro, respeitando o prazo de 12 

(doze) meses. 

16. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

16.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 3.006.076,90 (três 

milhões seis mil e setenta e seis reais e noventa centavos), conforme planilhas orçamentárias 

apostas no Anexo I do Estudo Técnico Preliminar. 

17. DAS SANÇÕES  

17.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto da Concorrência, a 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora 

as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

 

b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso no fornecimento do 

objeto, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial; 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir 

a Prefeitura Municipal de Coelho Neto, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

17.3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 

pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste 

tópico. 

17.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da adjudicatária, na forma da Lei. 

18. FORO  

18.1. Fica eleito, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o Foro da Comarca 

de Coelho Neto/MA, com expressa renúncia de qualquer outra, por mais especial ou privilegiado 

que seja. 

 

 

 

Coelho Neto/MA, 26 de agosto de 2025. 
 

Danniele Almeida Marques 

Assessora Especial de Procedimentos Licitatórios 

Portaria nº 018/2025 – SEMGO 

 

 

 

 

 

d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não superior 

a 02 (dois) anos; 


